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Câmara dos Deputados

PROJETO DE LEI Nº , de 2022

(Do Sr. DARCI DE MATOS)

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de
2012,  para estabelecer  a  aplicação
desta lei ao bioma Mata Atlântica em
todo o território naciona.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.1º O artigo 1º-A da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar

com o acrescimo do §1º,  renomeando- se o parágrafo único como §2º,  na

seguinte forma:

“Art. 1º-A ..........................................................................................

§  1º  As  disposições  desta  Lei  aplicam-se  ao  bioma  da  Mata
Atlântica em todo o território nacional.(NR)
§ 2º Tendo como objetivo o desenvolvimento sustentável, esta Lei
atenderá aos seguintes princípios:
..........................................................................................................
..........................................................................................................
......................... 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A  alteração  proposta  visa  a  reforçar  a  aplicação  do  Código

Florestal Nacional (Lei nº 12.651/2012) ao bioma da mata atlântica em todo o

território nacional, inclusive em regiões de mata atlântica, de modo a conferir

segurança jurídica à matéria.
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Câmara dos Deputados

O Código Florestal nasceu diante da necessidade de adequar a

preservação do meio ambiente às realidades regionais,  suprindo,  assim, as

deficiências da Lei da Mata Atlântica (Lei Nº 11.428/2006), que não distinguia

as inúmeras especificidades das regiões brasileiras.

Entretanto,  odieranemente,  existe  uma discussão,  por  força  da

ADI 6446, quanto a aplicação do Código Florestal ao bioma Mata Atlântica face

à existência de legislação que regula aquele bioma (Lei da Mata Atlântica – Lei

11.428/2006). 

A  referida  ADI  pretende  excluir  do  ordenamento  jurídico

interpretação que impeça a aplicação do Código Florestal a todas as áreas de

preservação permanente, inclusive as inseridas no bioma da Mata Atlântica.

A discussão no Supremo Tribunal Federal decorre das inúmeras

Ações  Civis  Públicas  –  ACP  ajuizadas  no  estados,  a  exemplo  de  Santa

Catarina (ACP Nº 5011223-43.2020.4.04.7200) e Paraná (ACP Nº 5023277-

59.2020.4.04.7000),  onde  o  Judiciário  tem  deferido  liminares  em  favor  da

interpretação de prevalência da Lei da Mata Atlântica em áreas de preservação

ambiental situadas no bioma mata atlântica, em detrimento das regras trazidas

pelo Código Florestal Nacional. 

A interpretação de que deve se aplicar a Lei da Mata da Atlântica

nesses  biomas  não  se  sustenta,  sobretudo  pelo  fato  de  que  uma  das

aspirações do Código Florestal foi justamente aperfeiçoar a referida Lei, que

estava desconectada com a realidade.

No  mais,  o  Código  Florestal  não  é  somente  lei  geral,  mas  o

verdadeiro  marco  legal  no  tema  de  desenvolvimento  sustentável  do  meio

ambiente. Não há em seu texto qualquer ressalva de aplicação ou exceção de

biomas. 

Mais  do  que  um  debate  jurídico  sobre  hierarquia  de  leis,  a

interpretação defendida diz respeito ao pacto federativo, segurança jurídica, ato

jurídico perfeito e ao desenvolvimento sustentável. 
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Câmara dos Deputados

Nesse sentido,  o  Código Florestal  tem se  mostrado eficaz  em

equilibrar a preservação do meio ambiente com a subsistência de comunidades

e com a necessária produção agropecuária.

Desarrazoado, portanto, deixar de aplicar os institutos inovadores

trazidos pela Lei 12.651/2012, que representam regras mais conectadas com a

realidade na garantia de um meio ambiente ecologicamente equilibrado.

Desse modo, com a finalidade de pôr fim ao conflito interpretativo,

apresento a presente Proposição para expressar em Lei a prevalência e força

normativa do Código Florestal Nacional ao bioma Mata Atlântica.

Estamos seguros de que a relevância dessa iniciativa haverá de

receber o apoio dos nobres parlamentares.

Sala das Sessões, em de de 2022.

Deputado DARCI DE MATOS

PSD/SC
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º (VETADO).  

 

Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação, áreas 

de Preservação Permanente e as áreas de Reserva Legal; a exploração florestal, o suprimento 

de matéria-prima florestal, o controle da origem dos produtos florestais e o controle e 

prevenção dos incêndios florestais, e prevê instrumentos econômicos e financeiros para o 

alcance de seus objetivos. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 

25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento sustentável, esta Lei 

atenderá aos seguintes princípios: (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

I - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a preservação das suas 

florestas e demais formas de vegetação nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos 

recursos hídricos e da integridade do sistema climático, para o bem estar das gerações 

presentes e futuras; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

II - reafirmação da importância da função estratégica da atividade agropecuária e 

do papel das florestas e demais formas de vegetação nativa na sustentabilidade, no 

crescimento econômico, na melhoria da qualidade de vida da população brasileira e na 

presença do País nos mercados nacional e internacional de alimentos e bioenergia; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

III - ação governamental de proteção e uso sustentável de florestas, consagrando o 

compromisso do País com a compatibilização e harmonização entre o uso produtivo da terra e 

a preservação da água, do solo e da vegetação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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IV - responsabilidade comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

em colaboração com a sociedade civil, na criação de políticas para a preservação e restauração 

da vegetação nativa e de suas funções ecológicas e sociais nas áreas urbanas e rurais; 

V - fomento à pesquisa científica e tecnológica na busca da inovação para o uso 

sustentável do solo e da água, a recuperação e a preservação das florestas e demais formas de 

vegetação nativa; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida 

na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

VI - criação e mobilização de incentivos econômicos para fomentar a preservação 

e a recuperação da vegetação nativa e para promover o desenvolvimento de atividades 

produtivas sustentáveis. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

VII – (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não 

mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

VIII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não 

mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

 

Art. 2º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de 

vegetação nativa, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse 

comum a todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade com as 

limitações que a legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.  

§ 1º Na utilização e exploração da vegetação, as ações ou omissões contrárias às 

disposições desta Lei são consideradas uso irregular da propriedade, aplicando-se o 

procedimento sumário previsto no inciso II do art. 275 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil, sem prejuízo da responsabilidade civil, nos termos do § 1º 

do art. 14 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e das sanções administrativas, civis e 

penais.  

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são transmitidas ao 

sucessor, de qualquer natureza, no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.428, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Dispõe sobre a utilização e proteção da 

vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES, OBJETIVOS E PRINCÍPIOS DO 

REGIME JURÍDICO DO BIOMA MATA ATLÂNTICA 

 

Art. 1º A conservação, a proteção, a regeneração e a utilização do Bioma Mata 

Atlântica, patrimônio nacional, observarão o que estabelece esta Lei, bem como a legislação 

ambiental vigente, em especial a Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 311/2022 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se integrantes do Bioma Mata 

Atlântica as seguintes formações florestais nativas e ecossistemas associados, com as 

respectivas delimitações estabelecidas em mapa do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, conforme regulamento: Floresta Ombrófila Densa; Floresta Ombrófila 

Mista, também denominada de Mata de Araucárias; Floresta Ombrófila Aberta; Floresta 

Estacional Semidecidual; e Floresta Estacional Decidual, bem como os manguezais, as 

vegetações de restingas, campos de altitude, brejos interioranos e encraves florestais do 

Nordeste.  

Parágrafo único. Somente os remanescentes de vegetação nativa no estágio 

primário e nos estágios secundário inicial, médio e avançado de regeneração na área de 

abrangência definida no caput deste artigo terão seu uso e conservação regulados por esta Lei.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

ADI 6446 MC / DF - DISTRITO FEDERAL 

MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Relator(a): Min. LUIZ FUX 

Julgamento: 08/06/2020 

Publicação: 02/07/2020 

view_listpicture_as_pdflibrary_booksfile_copyprint 

Publicação 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-167 DIVULG 01/07/2020 PUBLIC 02/07/2020 

Partes 

REQTE.(S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL 

DA UNIÃO INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA PROC.(A/S)(ES) : 

ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL 

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

Decisão 

MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO 

AMBIENTAL. ARTIGOS 61-A E 61-B DA LEI FEDERAL 12.651/2012 (CÓDIGO 

FLORESTAL) E ARTIGOS 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, 5º E 17 DA LEI FEDERAL 

11.428/2006 (LEI DA MATA ATLÂNTICA). PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE 

NULIDADE PARCIAL, SEM REDUÇÃO DE TEXTO, DE MODO A EXCLUIR DO 

ORDENAMENTO JURÍDICO A INTERPRETAÇÃO QUE IMPEÇA A APLICAÇÃO DO 

REGIME AMBIENTAL DE ÁREAS CONSOLIDADAS ÀS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO 

PERMANENTE INSERIDAS NO BIOMA DA MATA ATLÂNTICA. ALEGADA 

OFENSA AOS ARTIGOS 1º, IV; 5º, CAPUT, XXII E XXIII; 170, II, III E VI; E 225, 

CAPUT E § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APLICAÇÃO DO RITO DO ARTIGO 12 

DA LEI FEDERAL 9.868/1999. Decisão: Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, 

com pedido de medida cautelar, ajuizada pelo Presidente da República, tendo por objeto os 

artigos 61-A e 61-B da Lei federal 12.651/2012 (Código Florestal) e os artigos 2º, parágrafo 

único, 5º e 17 da Lei federal 11.428/2006, que dispõe sobre a utilização e proteção da 

vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, e dá outras providências, in verbis: “Lei federal 

12.651/2012 (Código Florestal) Art. 61-A. Nas Áreas de Preservação Permanente, é 

autorizada, exclusivamente, a continuidade das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e 

de turismo rural em áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 2008. § 1º Para os imóveis 

rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal que possuam áreas consolidadas em Áreas de 
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Preservação Permanente ao longo de cursos d’água naturais, será obrigatória a recomposição 

das respectivas faixas marginais em 5 (cinco) metros, contados da borda da calha do leito 

regular, independentemente da largura do curso d´água. § 2º Para os imóveis rurais com área 

superior a 1 (um) módulo fiscal e de até 2 (dois) módulos fiscais que possuam áreas 

consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos d’água naturais, será 

obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais em 8 (oito) metros, contados da 

borda da calha do leito regular, independentemente da largura do curso d´água. § 3º Para os 

imóveis rurais com área superior a 2 (dois) módulos fiscais e de até 4 (quatro) módulos fiscais 

que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos 

d’água naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais em 15 

(quinze) metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente da largura do 

curso d’água. § 4º Para os imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) módulos fiscais que 

possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos d’água 

naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais: I - (VETADO); e 

II - nos demais casos, conforme determinação do PRA, observado o mínimo de 20 (vinte) e o 

máximo de 100 (cem) metros, contados da borda da calha do leito regular. § 5º Nos casos de 

áreas rurais consolidadas em Áreas de Preservação Permanente no entorno de nascentes e 

olhos d’água perenes, será admitida a manutenção de atividades agrossilvipastoris, de 

ecoturismo ou de turismo rural, sendo obrigatória a recomposição do raio mínimo de 15 

(quinze) metros. § 6º Para os imóveis rurais que possuam áreas consolidadas em Áreas de 

Preservação Permanente no entorno de lagos e lagoas naturais, será admitida a manutenção de 

atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo obrigatória a 

recomposição de faixa marginal com largura mínima de: I - 5 (cinco) metros, para imóveis 

rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal; II - 8 (oito) metros, para imóveis rurais com área 

superior a 1 (um) módulo fiscal e de até 2 (dois) módulos fiscais; III - 15 (quinze) metros, 

para imóveis rurais com área superior a 2 (dois) módulos fiscais e de até 4 (quatro) módulos 

fiscais; e IV - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais. § 7º Nos casos de áreas rurais consolidadas em veredas, será obrigatória a 

recomposição das faixas marginais, em projeção horizontal, delimitadas a partir do espaço 

brejoso e encharcado, de largura mínima de: I - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com 

área de até 4 (quatro) módulos fiscais; e II - 50 (cinquenta) metros, para imóveis rurais com 

área superior a 4 (quatro) módulos fiscais. § 8º Será considerada, para os fins do disposto no 

caput e nos §§ 1º a 7º, a área detida pelo imóvel rural em 22 de julho de 2008. § 9º A 

existência das situações previstas no caput deverá ser informada no CAR para fins de 

monitoramento, sendo exigida, nesses casos, a adoção de técnicas de conservação do solo e da 

água que visem à mitigação dos eventuais impactos. § 10. Antes mesmo da disponibilização 

do CAR, no caso das intervenções já existentes, é o proprietário ou possuidor rural 

responsável pela conservação do solo e da água, por meio de adoção de boas práticas 

agronômicas. § 11. A realização das atividades previstas no caput observará critérios técnicos 

de conservação do solo e da água indicados no PRA previsto nesta Lei, sendo vedada a 

conversão de novas áreas para uso alternativo do solo nesses locais. § 12. Será admitida a 

manutenção de residências e da infraestrutura associada às atividades agrossilvipastoris, de 

ecoturismo e de turismo rural, inclusive o acesso a essas atividades, independentemente das 

determinações contidas no caput e nos §§ 1º a 7º, desde que não estejam em área que ofereça 

risco à vida ou à integridade física das pessoas. § 13. A recomposição de que trata este artigo 

poderá ser feita, isolada ou conjuntamente, pelos seguintes métodos: I - condução de 

regeneração natural de espécies nativas; II - plantio de espécies nativas; III - plantio de 

espécies nativas conjugado com a condução da regeneração natural de espécies nativas; IV - 

plantio intercalado de espécies lenhosas, perenes ou de ciclo longo, exóticas com nativas de 

ocorrência regional, em até 50% (cinquenta por cento) da área total a ser recomposta, no caso 
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dos imóveis a que se refere o inciso V do caput do art. 3º; V - (VETADO). § 14. Em todos os 

casos previstos neste artigo, o poder público, verificada a existência de risco de agravamento 

de processos erosivos ou de inundações, determinará a adoção de medidas mitigadoras que 

garantam a estabilidade das margens e a qualidade da água, após deliberação do Conselho 

Estadual de Meio Ambiente ou de órgão colegiado estadual equivalente. § 15. A partir da data 

da publicação desta Lei e até o término do prazo de adesão ao PRA de que trata o § 2º do art. 

59, é autorizada a continuidade das atividades desenvolvidas nas áreas de que trata o caput, as 

quais deverão ser informadas no CAR para fins de monitoramento, sendo exigida a adoção de 

medidas de conservação do solo e da água. § 16. As Áreas de Preservação Permanente 

localizadas em imóveis inseridos nos limites de Unidades de Conservação de Proteção 

Integral criadas por ato do poder público até a data de publicação desta Lei não são passíveis 

de ter quaisquer atividades consideradas como consolidadas nos termos do caput e dos §§ 1º a 

15, ressalvado o que dispuser o Plano de Manejo elaborado e aprovado de acordo com as 

orientações emitidas pelo órgão competente do Sisnama, nos termos do que dispuser 

regulamento do Chefe do Poder Executivo, devendo o proprietário, possuidor rural ou 

ocupante a qualquer título adotar todas as medidas indicadas. § 17. Em bacias hidrográficas 

consideradas críticas, conforme previsto em legislação específica, o Chefe do Poder 

Executivo poderá, em ato próprio, estabelecer metas e diretrizes de recuperação ou 

conservação da vegetação nativa superiores às definidas no caput e nos §§ 1º a 7º, como 

projeto prioritário, ouvidos o Comitê de Bacia Hidrográfica e o Conselho Estadual de Meio 

Ambiente. § 18. (VETADO). Art. 61-B. Aos proprietários e possuidores dos imóveis rurais 

que, em 22 de julho de 2008, detinham até 10 (dez) módulos fiscais e desenvolviam 

atividades agrossilvipastoris nas áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente é 

garantido que a exigência de recomposição, nos termos desta Lei, somadas todas as Áreas de 

Preservação Permanente do imóvel, não ultrapassará: I - 10% (dez por cento) da área total do 

imóvel, para imóveis rurais com área de até 2 (dois) módulos fiscais; II - 20% (vinte por 

cento) da área total do imóvel, para imóveis rurais com área superior a 2 (dois) e de até 4 

(quatro) módulos fiscais; III - (VETADO). Lei federal 11.428/2006 (Bioma Mata Atlântica) 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se integrantes do Bioma Mata Atlântica as 

seguintes formações florestais nativas e ecossistemas associados, com as respectivas 

delimitações estabelecidas em mapa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

conforme regulamento: Floresta Ombrófila Densa; Floresta Ombrófila Mista, também 

denominada de Mata de Araucárias; Floresta Ombrófila Aberta; Floresta Estacional 

Semidecidual; e Floresta Estacional Decidual, bem como os manguezais, as vegetações de 

restingas, campos de altitude, brejos interioranos e encraves florestais do Nordeste. Parágrafo 

único. Somente os remanescentes de vegetação nativa no estágio primário e nos estágios 

secundário inicial, médio e avançado de regeneração na área de abrangência definida no caput 

deste artigo terão seu uso e conservação regulados por esta Lei. Art. 5º A vegetação primária 

ou a vegetação secundária em qualquer estágio de regeneração do Bioma Mata Atlântica não 

perderão esta classificação nos casos de incêndio, desmatamento ou qualquer outro tipo de 

intervenção não autorizada ou não licenciada. Art. 17. O corte ou a supressão de vegetação 

primária ou secundária nos estágios médio ou avançado de regeneração do Bioma Mata 

Atlântica, autorizados por esta Lei, ficam condicionados à compensação ambiental, na forma 

da destinação de área equivalente à extensão da área desmatada, com as mesmas 

características ecológicas, na mesma bacia hidrográfica, sempre que possível na mesma 

microbacia hidrográfica, e, nos casos previstos nos arts. 30 e 31, ambos desta Lei, em áreas 

localizadas no mesmo Município ou região metropolitana. § 1º Verificada pelo órgão 

ambiental a impossibilidade da compensação ambiental prevista no caput deste artigo, será 

exigida a reposição florestal, com espécies nativas, em área equivalente à desmatada, na 

mesma bacia hidrográfica, sempre que possível na mesma microbacia hidrográfica. § 2º A 
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compensação ambiental a que se refere este artigo não se aplica aos casos previstos no inciso 

III do art. 23 desta Lei ou de corte ou supressão ilegais.” Como parâmetro de controle, foram 

indicados os artigos 1º, IV; 5º, caput, XXII e XXIII; 170, II, III e VI; e 225, caput e § 4º, da 

Constituição Federal. Em síntese, o requerente pleiteia a declaração de nulidade parcial, sem 

redução de texto, do conjunto normativo formado pelos dispositivos impugnados, de modo a 

excluir do ordenamento jurídico a interpretação que impeça a aplicação do regime ambiental 

de áreas consolidadas às áreas de preservação permanente inseridas no bioma da Mata 

Atlântica, sob pena de esvaziamento do conteúdo do direito de propriedade e de afronta à 

segurança jurídica. Aduz que o Ministério do Meio Ambiente, por meio do Despacho 

4.410/2020, tornou vinculante, no âmbito da pasta e das entidades vinculadas, a interpretação 

consolidada no Parecer 00115/2019/DECOR/CGU/AGU, da Advocacia-Geral da União, 

segundo a qual as áreas que não estão sujeitas às medidas protetivas previstas na Lei da Mata 

Atlântica, ainda que inseridas no espaço geográfico correspondente a esse bioma, sofrem a 

incidência do Código Florestal, inclusive dos artigos 61-A e 61-B. Contudo, a determinação 

tem sido contestada ao argumento de que os artigos 2º, parágrafo único, 5º e 17 da Lei federal 

11.418/2006 impediriam a consolidação de áreas rurais situadas na Mata Atlântica. 

Argumenta que o regime ambiental de áreas consolidadas seria compatível com o estatuto 

legal da Mata Atlântica, vez que assegura a continuidade do desempenho de atividades 

econômicas por diversas famílias mediante a razoável recomposição das áreas de preservação 

permanente. É o relatório. Decido. A presente ação direta de inconstitucionalidade versa 

alegada interpretação inconstitucional de dispositivos legais que tratam de regimes ambientais 

incidentes sobre áreas de preservação permanente, matéria que se reveste de grande relevância 

e apresenta especial significado para a ordem social e a segurança jurídica. Nesse particular, 

enfatizo a conveniência de que decisão venha a ser tomada em caráter definitivo, mediante a 

adoção do rito abreviado previsto no artigo 12 da Lei federal 9.868/1999. Ex positis, 

notifiquem-se as autoridades requeridas, para que prestem informações no prazo de 10 (dez) 

dias. Após, dê-se vista ao Advogado-Geral da União e à Procuradora-Geral da República, 

para que cada qual se manifeste, sucessivamente, no prazo de 5 (cinco) dias. À Secretaria 

Judiciária para as devidas providências. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 8 de junho de 

2020. Ministro Luiz Fux Relator Documento assinado digitalmente 
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